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PARECER Nº 1326/2010 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE PROJETO DE LEI Nº 0328/10.  
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Jamil Murad, que visa 
instituir o Programa Permanente de Esclarecimentos e Incentivo à Cremação que 
consistirá na edição e distribuição gratuita, em todos os necrotérios dos hospitais 
da rede pública municipal, bem como no serviço funerário do município, de cartilha 
incentivando a adoção da cremação em substituição ao sepultamento.  
Segundo a justificativa apresentada ao projeto, a propositura visa instituir medida 
que objetiva a preservação do meio ambiente, traduzindo-se numa resposta mais 
adequada também sob o ponto de vista espacial e financeiro.  
Sob o ponto de vista da preservação do meio ambiente, vez que a decomposição 
dos corpos e o liquame funerário constitui situação de risco para o nosso lençol 
freático, a propositura reúne condições para prosseguir em tramitação, com 
fundamento no exercício regular da competência legislativa desta Casa, consoante 
se depreende dos artigos 30, incisos I e II, da Constituição Federal; 13, incisos I e 
II, 37, caput, e 181, todos da Lei Orgânica do Município.  
Com efeito, a matéria de fundo versada no projeto diz respeito à proteção do meio 
ambiente, tema para o qual o Município detém competência legislativa 
suplementar.  
A proteção do meio ambiente é uma das maiores preocupações da atualidade, em 
especial na cidade de São Paulo que é considerada uma das mais poluídas do 
planeta, sendo que a questão da produção excessiva de lixo sem que haja uma 
política de destinação adequada assume especial relevo, ainda mais quando se 
trata de substâncias com alto poder de contaminação da água, ar e solo, como é o 
caso do lixo tecnológico.  
A manutenção de um meio ambiente saudável e equilibrado, além de se tratar de 
assunto de interesse público, foi alçada à categoria de princípio constitucional 
impositivo, quando a Constituição Federal determinou ao Poder Público em todas as 
suas esferas, Federal, Estadual e Municipal (artigos 225 e 23, inciso VI), o poder-
dever de defender e preservar o meio ambiente para as presentes e futuras 
gerações.  
Atenta a tal panorama, a Lei Orgânica do Município de São Paulo também prevê o 
poder-dever do Município de zelar pelo meio ambiente:  
“Art. 7º É dever do Poder Municipal, em cooperação com a União, o Estado e com 
outros Municípios, assegurar a todos o exercício dos direitos individuais, coletivos, 
difusos e sociais estabelecidos pela Constituição da República e pela Constituição 
Estadual, e daqueles inerentes às condições de vida na cidade, inseridos nas 
competências municipais específicas, em especial no que respeita a:  
I – meio ambiente humanizado, sadio e ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo, para as presentes e futuras gerações;”  
Já no art. 181 da Lei Maior Local vislumbra-se a diretriz traçada ao Poder Público 
para que elabore uma política de cunho participativo de proteção ao meio 
ambiente:  
Art. 181. O Município, mediante lei, organizará, assegurada a participação da 
sociedade, sistema de administração da qualidade ambiental, proteção, controle e 
desenvolvimento do meio ambiente e uso adequado dos recursos naturais, para 
coordenar, fiscalizar e integrar as ações de órgãos e entidades da administração 
pública direta e indireta, no que respeita a:  
I - formulação de política municipal de proteção ao meio ambiente;  
Resta claro, em vista do exposto, que o projeto de lei apresentado encontra-se apto 
à tramitação, tanto em seu aspecto formal quanto material, estando em perfeita 
harmonia com os dispositivos da Constituição Federal e da Lei Orgânica do 
Município.  



Cumpre observar ainda que o meio ambiente é de tão grande importância para o 
ordenamento jurídico que se encontra elencado no rol dos direitos e garantias 
fundamentais (art. 5º, LXXIII, CF) e classificado como condição essencial à sadia 
qualidade de vida da coletividade (art. 225, caput, da CF).  
É manifesto, pois, o interesse público a ser tutelado sob o fundamento do latente 
interesse local combinado com o poder de polícia do Estado.  
Destaque-se, ainda, que estando o projeto em análise relacionado com a política 
municipal de meio ambiente é necessária a realização de duas audiências públicas, 
nos termos do art. 41, VIII, da Lei Orgânica do Município.  
Ante o exposto, somos  
PELA CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE.  
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